
 

Num. 49521257 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 04/10/2019 17:13:18
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100417131727700000047845091
Número do documento: 19100417131727700000047845091



Num. 49521257 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 04/10/2019 17:13:18
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100417131727700000047845091
Número do documento: 19100417131727700000047845091



Num. 49521257 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 04/10/2019 17:13:18
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100417131727700000047845091
Número do documento: 19100417131727700000047845091



Num. 49521257 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 04/10/2019 17:13:18
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100417131727700000047845091
Número do documento: 19100417131727700000047845091



 

Num. 49521258 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 04/10/2019 17:13:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100417132393700000047845092
Número do documento: 19100417132393700000047845092



Num. 49521258 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 04/10/2019 17:13:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100417132393700000047845092
Número do documento: 19100417132393700000047845092



 

Num. 49521259 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 04/10/2019 17:13:14
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100417131342000000047845093
Número do documento: 19100417131342000000047845093



Num. 49521259 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 04/10/2019 17:13:14
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100417131342000000047845093
Número do documento: 19100417131342000000047845093



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Julho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180521094 Vítima: CARLOS ANTONIO FERNANDES

Data do Acidente: 14/06/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: VÍTIMA EM TRATAMENTO

Senhor(a), CARLOS ANTONIO FERNANDES

Devido a lesão não estar consolidada, não é possível, no momento, caracterizar a invalidez permanente pleiteada.

Assim, após finalizado o tratamento médico/hospitalar e se verificada a existência de invalidez permanente, a
vítima deverá apresentar os respectivos documentos médicos, tais como os listados a seguir:
- Boletim médico/hospitalar, com a ficha da evolução médica e a alta médica hospitalar;
- Relatório do tratamento médico realizado na internação e/ou no atendimento ambulatorial;
- Laudos de exames, caso realizados no tratamento, tais como: Raio X, tomografia, ressonância magnética e de
controle pós procedimento cirúrgico ou tratamento conservador ambulatorial, com a identificação do paciente e
data de realização.

Em caso de cirurgia anexar: os relatórios médicos hospitalares com os procedimentos adotados e materiais usados,
folha de anestesia, folhas de evolução médica e sumário de alta.

Informamos que é direito do paciente solicitar e receber, sem custos, os documentos do tratamento médico
realizado nos hospitais públicos ou particulares, em internação ou tratamento ambulatorial.

Esclarecemos, por fim, que os documentos emitidos por enfermagem ou outros profissionais da área de saúde
devem estar, necessariamente, acompanhados pela respectiva evolução/solicitação médica.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso existam
despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas, retorne ao mesmo
ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro DPVAT da cobertura
Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0817761-26.2019.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: CARLOS ANTONIO FERNANDES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Vistos etc.

 

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para emendar a petição inicial no prazo de 15 (quinze) dias, adequando o valor
da causa ao proveito econômico pretendido, consoante artigo 292, V, do Código de Processo Civil.

 

Cumpra-se.

 7 de outubro de 2019MOSSORÓ/RN,

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito
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MOSSORÓ & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Kelly Maria Medeiros do Nascimento

 Rua Doutor Luiz Carlos, 275,                                                

Dom Elizeu-Assú-.RN

Tel.: (84) 9. 9991-1313.

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE  DIREITO DA 6 ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ-RN.

 

 

 

 

Processo: 0817761-26.2019.8.20.5106

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)      

AUTOR: CARLOS ANTONIO FERNANDES

RÉU: SEGURADORA LIDER.

 

Douto.(a) Julgador.(a),

 

CARLOS ANTONIO FERNANDES, já devidamente qualificado nos autos supra,
por seu procurador que a esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V. Exa.,
em atendimento ao despacho proferido nos autos, expor e ao final requer o seguinte: 

Fora proferido despacho  exaurido nos autos sobre o seguinte teor: 

    “ Intime-se a parte autora, por seu advogado, para emendar a petição inicial                  
no prazo de 15 (quinze) dias, adequando o valor da causa ao proveito econômico
pretendido, consoante artigo 292, V, do Código de Processo Civil. ”
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 Esclarece a parte promovente que devido restrição imposta de forma absoluta pelo art.           
31, II da Lei nº 11.945/2009, deixou de atribuir valor determinado, final, visto que, o
legislador pátrio, não possibilita meios reais para que a defesa possa mensurar tal quantum,
visto que, existe tratando de DPVAT, um fator  condicionante que é prova pericial a ser   
auferida durante a instrução processual.

 Ocorre que como Vossa Excelência, reportou no despacho tendo determinado que a             
parte requerente:

 “            adequando o valor da causa ao proveito econômico pretendido”

                       Na verdade o Douto Julgador, apresentou uma solução plausível e plenamente
possível, para que em demandas futuras a defesa possa fixar o ,“valor da causa”  
apresentando ao Juizo, o “  proveito econômico pretendido”, tomando como base a graduação

”, levando-se em consideração a localização da debilidade suportadafirmada na  ” Tabela   
pelo autor.

 Como se tem pleno conhecimento o “valor da causa”, parte do principio do valor a ser           
buscado junto ao Poder Judiciário. Todavia, o Douto Julgador, fica restrito ao resultado da
prova pericial,  conforme valores fixados na “ Tabela”, como fora sumula, se não vejamos:     

            Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça:
 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

 Resta induvidoso que somente após a realização da prova pericial é que a parte autora           
poderia ser firmado o valor a ser atribuído a causa, por tal circunstancia não fixou de imediato
o quantum. Todavia, com o entendimento hoje apresentado  esclarece que esse fato não será 
mais repetido pela defesa da parte promovente .

 Ora Douto Julgador, a posição descrita no parágrafo anterior só fora efetivada devido           
ao disposto na Lei nº 11.945/09, que inseriu à legislação uso da “Tabela” que trata sobre os   
percentuais a que serão submetidas as  vitimas de  acidente de transito, conforme se vê   
abaixo:

Art. 30, §1º. No caso da cobertura de que trata o  inciso II do caput deste 
artigo, deverão ser enquadradas na   as lesõestabela anexa a esta Lei
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009) (grifo nosso).
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Observa-se ainda que quanto ao valor da causa, o Código de Processo Civil Pátrio, já
possibilitou a ocorrência de casos onde inicialmente, a parte não possa mensurar o  quantum a 
ser atribuído, se não vejamos:

   “ Art. 324.            O pedido deve ser determinado.

 

 § 1o             É lícito, porém, formular pedido genérico:

 

(...)- 

 

II  - quando não for possível determinar, desde logo, as consequências do ato ou do
fato;

 

O dispositivo legal firmado no artigo 322, do CPC, determina:    

    “ O pedido deve ser certo.

§ 1º Compreendem-se no principal os juros legais, a correção monetária e as verbas de
sucumbência, inclusive os honorários advocatícios.

§ 2º A interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observará o
princípio da boa-fé.”

Como resta observado o pedido deve ser determinado e certo, salvo exceções 
dispostas no  sendo assim, através da petição inicial o autor deve indicarartigo 324,do CPC,    
o conteúdo pretendido. Todavia,  tratando-se de DPVAT, não foi atribuído valor completo   
tendo suscitado o  disposto no dispositivo legal retro citados pelas questões definidas no art., 
31, II da Lei 11.945/2009.

Como vimos o pedido deve ser certo e determinado, porém há exceções, como nos
casos de ações universais, petição de herança, DPVAT, dentre outras, onde não for possível a
parte autora individualizar valores, bens dos demandados e, também, quando há a 
impossibilidade de determinação da amplitude dos danos relacionados as consequências dos
atos ou fatos.

Adiante no artigo 325, do CPC, temos explícito: 

“ O pedido será alternativo quando, pela natureza da obrigação, o devedor puder
cumprir a prestação de mais de um modo.
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Parágrafo único. Quando, pela lei ou pelo contrato, a escolha couber ao devedor, o juiz
lhe assegurará o direito de cumprir a prestação de um ou de outro modo, ainda que o
autor não tenha formulado pedido alternativo.”

Refere-se no âmbito do direito material à obrigação do devedor. Disposto na lei ou no
contrato, a escolha couber ao devedor, o juiz deverá garantir esta escolha, independente da
formulação de pedido alternativo por parte do autor.

O fato é que o Código de Processo Civil, possibilita ao magistrado corrigir de oficio
o valor da causa se não  vejamos: 

Art. 292, 3º CPC: 

“O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

§ 3o O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar
que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito
econômico perseguido pelo autor, caso em que se procederá ao recolhimento das
custas correspondentes.”

 

Como resta demonstrado o óbice imposto pelo art. 31,II da Lei nº 11.945/2009, não 
concede ao autor possibilidade de mensurar o valor da causa. Todavia, o Douto Julgador,
encontra-se correto, quando faculta a parte requerente a possibilidade de apresentar: “  o

 “.proveito econômico pretendido

Desta forma, Excelência, não há como, desde já, avaliar o valor pretendido,
tendo em vista que o mesmo depende do resultado do laudo médico pericial, este que
trará o percentual de debilidade e o membro acometido, sendo condição sine quo non
para obter o valor da indenização, não sendo possível mensurá-lo neste ato, sendo
auferido na fase de instrução.

 -   DO REQUERIMENTO:

Pelo exposto, requer a V. Exa., que nos termos do art. 292, § 3º do CPC, seguintes
do CPC, seja arbitrado valor da causa, dado prosseguimento a lide, sendo citada a parte
demandada, em ato posterior seja determinado a realização da prova pericial, conforme
disposição legal firmada no art. 31, II da Lei nº 11.945/2009, sendo desta forma feita Justiça.

 

 Nestes termos,                         

 Pede deferimento.                          
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Mossoró-RN, em 11 de novembro de 2019.

Kelly Maria Medeiros do Nascimento

OAB/RN 7469.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

Processo:  0817761-26.2019.8.20.5106
Parte Autora: AUTOR: CARLOS ANTONIO FERNANDES

 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA DPVAT

                            DECISÃO

 

Vistos etc.

Em atenção às alegações trazidas pelo autor na petição de ID. Num. 50790681, é preciso mencionar que, de acordo com os
arts. 291 e 292, V, do CPC/2015, a toda causa será atribuído valor certo e, nas ações indenizatórias, este corresponderá ao valor
pretendido.

"Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível.

Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

V - na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido;"

Ainda, nos termos do art. 292, §3° do CPC/2015, o juiz deve corrigir de ofício e por arbitramento o valor da causa quando
verificar que não há correspondência quanto ao conteúdo patrimonial em discussão ou proveito econômico perseguido pelo autor. No
caso dos autos, verifica-se que há verdadeiramente uma Ação de Cobrança em que o autor pleiteia que a demandada efetue o
pagamento da indenização estabelecida pela pela Lei nº 6.194, de 19 de Dezembro de 1974, em virtude da invalidez permanente
decorrente de acidente automobilístico. Dessa forma, considerando o que preceitua o art. 3°, II, da Lei n° 6.194/1974, os danos
pessoais cobertos pelo seguro por invalidez permanente serão pagos até o montante máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais).

Isto posto, com fulcro no que leciona o CPC/2015 em seu art. 292, §3°, arbitro o valor da causa em R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais).
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Ato contínuo, considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º,
CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte
autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite
com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC, pode
o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do
processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora a
acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos,
bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida (CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo
os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para realização da perícia, devendo a
parte autora ser intimada pessoalmente, para comparecer ao ato. Saliente-se que, caso a parte autora não compareça à perícia, NÃO
será concedida oportunidade de reaprazamento de perícia por ausência injustificada, culminando assim na preclusão da prova pericial e
no consequente julgamento do mérito.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no
prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo
a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos
à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do Ministério Público.

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

MOSSORÓ  /RN, 18 de dezembro de 2019

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE
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 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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